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ASSESSORIA ESPECIAL 
DE ASSUNTOS 
LEGISLATIVOS

CCE 1.15  

COORDENAÇÃO-GERAL 
DE ATOS NORMATIVOS 

EM MATÉRIA PENAL

CCE 1.13

COORDENAÇÃO DE 
ACOMPANHAMENTO 

DE PROJETOS 
LEGISLATIVOS EM 
MATÉRIA PENAL

CCE 1.10

COORDENAÇÃO DE 
ELABORAÇÃO E 

REVISÃO DE ATOS 
MINISTERIAIS

CCE 1.10

DIVISÃO DE ESTUDOS E 
PARECERES

CCE 1.07

DIVISÃO DE TÉCNICA 
LEGISLATIVA

CCE 1.07

COORDENAÇÃO-GERAL 
DE ATOS NORMATIVOS 

EM MATÉRIA CÍVEL

CCE 1.13

COORDENAÇÃO DE 
ACOMPANHAMENTO 

DE PROJETOS 
LEGISLATIVOS EM 

MATÉRIA CÍVEL
CCE 1.10

COORDENAÇÃO DE 
ACOMPANHAMENTO 
DE PROPOSIÇÕES EM 

FASE DE SANÇÃO 
PRESIDENCIAL

CCE 1.10

DIVISÃO DE 
ACOMPANHAMENTO 

DE ATOS NORMATIVOS 
INTERNOS

CCE 1.07

ASSESSOR TÉCNICO

CCE 2.10 


